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O M  J O S E P H  P O R  G R A C A
de Deos R ey de Portugal, e dos \ U  
garves, dáquem,e dálem Mar,em AfrF. 
ca Senhor de G u in é, e da Conqui- 
íla , Navegaçao , e Commercio da 
Ethiopia, A rabia, Períia , e da ín­
dia , &c. Faço faber a todos os que 
efta Carta virem 9 que havendo Eu 
confiderado que da boa , e regular inf- 

trucçaõ da Mocidade hefempre tao dependente o ‘bem E s­
piritual 9 e a felicidade Temporal dos Eftados 3 para a pro- 
pagaçao da F é , e augmento da Igreja Catholica 3 e para 
o ferviço dos Soberanos, e utilidade publica dos P ovos, 
que vivem debaixo do feu Governo 3 como neftes Reinos 
teílificaram os Gloriofos, e fecundos progreílos, com que 
por effeito dos Eftudos, e da Companhia, que o memorável 
Infante Dom Henrique eítabeleceo, e fundou na Villa de 
Sagres, e na Cidade de L a g o s, para a Aftronomía, G eo­
grafia , N avegaçao, e Commercio maritimo, fe formaram 
os muitos Sábios , e famozos Varoens 5 que , depois de ha­
verem dilatado com os feus illuftres feitos os Domínios defta 
Coroa na Africa Occidental, os achou o Reinado do Se­
nhor R ey Dom Manoel tao graduados, e tao experimenta­
dos 3 nao fo naquellas utiliftimas difciplinas 3 mas também 
na mais fam , e mais folida Politica Chriítam , com que 
em poucos annos por mares até então defconhecidos def- 
cobriram, e Conquiftaram duas tao grandes porçoens da 
A z ia , e da America : Havendo também confiderado que 
a R elig ião , o Zelo , e â  providencia do mefmo Senhor 
R e y  Dom M an oel, feguidas pelo Senhor R ey  Dom Joao 
o I I I . , conhecendo fobre aquellas decizivas experiendas , 
que os referidos Eíludos fe fariam mais férteis quando fof- 
fem cultivados em C ollegios, nos quaes a regularidade das 
horas, e a virtuoza emulaçao dos Eftudantes concorreífem 
para elles fe adiantarem nas fuas profífldes com maior brevi­
dade , foram convocando com a fua R egia munificência mui­
tos Sábios da Univerfidade de P ariz, e de outras da Europa, 
famozos pelas fuas erudiçoens 3 e foraõ promovendo, e eri-
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gindo rao recomendáveis efiabeíed mentos deixe genero 5 
como foram os dons Collegios, de Sm  M ig u el, e de todos os 
Santos , que no anno de mil quinhentos quarenta e fete 
fe fundaram na Cidade de Coimbra para Fidalgos,e Nobres; 
o outro fumptuozo Collegio das Efcolas menores das Lin­
guas , edas Artes, que o mefmo R E Y  Dom JoaÔ o III. 
fundou naquella Cidade com Profeílbres tao diftinétos;coma 
os Principaes André de Gouvea ; os dous Irmãos Marçal , 
e Antonio de Souza ; Edmundo RoíFet; Vicente Fabricio; 
Antonio Cayadoj Pedro Margalho; Ayres Barboza; An­
dré de Reíénde ; Pedro Nunes ; Diogo de Teive ; e outros, 
que com a inftrucçao da mocidade Portugueza derao hum 
taõ grande credito á Naçaõ , e hum tao grande luftre á N o­
breza , como foi manifefto pelas heroicas"A cçoen s, e pelos 
polidos Efcritos, que naquelle feculo deram á luz do Mun­
do tantos Capitaens , e tantos Efcritores das Familias mais 
N obres, e mais recomendáveis : E porque tendo ouvido 
muitos Miniftros do M eu Confelho , e Dezembargo de 
grandes Letras, experiendas, e zelo do ferviço de D eos, e 
M eu (com cujo parecer rne conformei) porhuma parte íobre 
a cauza, com que depois daquelles tempos fe foraÔ reduzindo 
os fobreditos Efíudos, e Collegios á grande decadência , em 
que cada dia fe precipitaram com mayor acceleraçao , até 
chegarem a ultima ruina, em que os achei ao tempo, em que 
fuccedi na Coroa deíles R ein os; e pela outra parte fobre o 
remedio mais prompto , e efficaz, com que poderia reparar 
hum tao deplorável eftrago; fe aífentou uniformemente que 
a cauza com que os Collegios de inftrucçao da mocidade nao 
foram defde então até agora tam fecundos em fugei- 
tos doutos, e bem morigerados , como o ficaram fendo, e 
íao prefentemente os outros Collegtos de Xheologia , e os 
de Direito C iv il, e Canonico , que illuftrarn a Univerfidade 
de Coimbra , fe mamfeftava por hum a ferie de faélos fucceí- 
iivo s, que confiftio em que os fegundos dos referidos CoF 
legios íe ficaram governando pelos feus refpectivos Efiatutos 
debaixo da minha immediata Protecção, eda direcção do 
Reitor da meínia Univerfidade ; quando os primeiros defles 
foram entregues no anuo de mil quinhentos cincoenta e cinco
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ds Mobres-,' f
comobrepticia, e fubrepticia expulfao do infigne Principal 
D iogo deT eive aos Regulares da Companhia chamada de 
J e lu , os quaes Jogo adiaram os meyos , e modos de op- 
primirem com o dito Principal todas as outras Peílbas $ 
quecom elie regiam o Collegio ; de dezacreditarem os an­
tigos Pro fe (fores \ e de vexarem o grande numero de Por- 
cioniftas das primeiras Familias da Corte , e da principal 
Nobreza do Reino , que entaõ fe educavam nâquella Cida­
de ; de forte que nao fd obrigaram a todos os fobreditos a 
que fucceffivamente foílem defertando, e vieffern a dezam- 
parar de todo aquelle Collegio ( de que hoje apenas exifte ã 
memória ) até que fendo em fim transferido para o terreno, 
em que prefentemente fe acha , foi immediatamente occupa- 
d o , e abforbidas as fuas accommodaçoens pelos fobreditos 
Regulares, e por elles convertido em Caza de Noviços 9 
mas também fe ferviram aos mefmos máos fins dos outros re­
provados meyos de perturbarem o Corpo Academico dos 
Eftudos mayores com affeétadas queftoens dejurifdicçáo, e 
de fazenda } de prohibirem ao Reitor da Univeríidade que 
vizitaífe o referido Collegio para nao conhecer as uzurpa^ 
çoens, as defordens , e os erros de methodo 9 que nelle 
tinham introduzido^e de pertenderem defmembrar rendas da 
dka Univerfidade para engroíTarem as fuas ao mefmo tempo 
em que fe tinham oíFerecido a enfinár de grâça j de tal forte 
que já nos Reinados dos Senhores Reys Dom Sebaftiao , e 
Dom Henrique , nao fo chegaram a extinguir de todo aquel­
le C ollegio, mas paífaram com os fobreditos abuzos a 
pôr em Conílernaçaô toda a Üniverfidade de Coimbra : 
K por quanto o commum fentimento dos referidos Minif- 
tros, com que me conformei, foi que o meyo de reftau« 
rar de tantas , e taò deploráveis ruinas hum Eftabeleci- 
mento tao u til, e tao indifpenfavel , nao podia fer outro 
que nao foífe o de excitar os Eftatutos, e a forma do go­
verno do fobredito Collegio de Efcolas menores de Lín­
guas, e de A rtes, e de os fazer obfervâr como antes fe 
praticavam em tudo o que foflé applícavel ao tempo pre- 
lente : Havendo refpeko ao referido , e defejando quanto 
em Mim hé reftküir aos meus fiéis e amados VálM los

as



as irreparáveis perdas, que por mais de dons Séculos fi­
zeram na falta daquelles úteis, e fruâ.uofos Eftudos que 
antes haviam florecido com tanto credito da Naçao , e com 
tanto augmento da Igreja , e utilidade publica do R ein o : 
Hei por bem reftabelecer na minha Corte , e Cidade de 
Lisboa hum Collegio com o titulo de Collegio R eal dos 
Nobres, para nelle fe educarem cem Porcioniílas: O  qual 
quero que fe conferve fempre no meu inteiro D o m in io e 
na minha privativa, e immediata Protecção , para delle , 
ou delia na5 poder mais fair , debaixo de qualquer cor, 
pretexto, ou motivo por mais apparente , ou efpeciofo 
que feja , dando-lhe logo para o feu governo os Eftatutos 
feguintes,

< T X T  XJ Lí O ..Jj ■
Das obngaçoens âos Collegiaes em ordem

á Religiãoí

1 " O  quanto o princípio de toda a fabedoria 
/  . J i  he o temor de D eo s, e a obfervancia dos
feus preceitos, e da fua Igreja, nao bailando que rio C ol­
legio floreçam as Bellas Letras fe com ellas fe nao apren- * 
derem , e cultivarem os bons coftumes, Ordeno que os 
iobreditos Collegiaes com o Yice-Reitor aífiftaõ em todos 
os dias ao Santo Sacrificio da Mi fia , nas horas que para 
ifíb lhe vao determinadas.

 ̂ Nos Dom ingos, e dias Santos fe lhes enfinará 
a Doutrina Chriftaa, também nas horas que pelo Reitor 
do Collegio lhe forem aftignadas ; e depois as obriga- 
çoens da vida. civil*

3 Nos Sabbados de tarde ira o com o mefmo Vice- 
R eitor, e Capellaens recitar devotamente a Ladainha de 
N oifa Senhora com a Antífona da Conceição, e a OraçaÔ 
Pro Rege.

4 Em cada anno antes de começarem os Eftudos, 
teiao tres dias de exercícios Efpintuaes e no fim delles 
fe confeíTarao , e commungaráo , os que tiverem idade.

N o



N o principio de Cada hum dos outros mezes fréquentaráu 
os mefmos dous Santos Sacramentes.

5 N o  dia de NolTa Senhora da Conceição Padroeira 
do Reino y e debaixo de cuja Santiffima Protecção inltituo 
o mefmo Collegio ? fe celebrará annualmente na Igreja 
delle huma Feita com Miífa cantada* e Sermão ? á qual 
affiftiráo todos os Miniítros, ProfeíFores y e Collegiaes com 
exemplar devoção.

T I T U L O  I I

Do Reitor *

I T t 1T Averá hum Reitor qüe teíihà á feu cargõ 
J L jL o governo do C ollegio; fendo Peífoa de 

Letras * e Virtudes * em quem concorra também a cir- 
cunfpecçaõ neceífaria para fè reveítir de huma authoridade 
ta l* que lhe concilie * e conferve o refpeito de tantos C ol­
legiaes diftinâos pelo feu nafeimento*

2 O  mefmo Reitor refidirá fempte Uo Collegio. E 
uao poderá pernoitar fora delle * fem negocio grave * e 
Urgente, dando primeiro parte ao Direétor Geral dos EA 
tudos * fe for obrigado a feparar-fe da íua relidenda por 
mais de hum dia.

3 De ve cuidar muito fcriamCnte na paz * focego * 
boa ordem dos Porcioniftas, e direcção de todo o Collegio; 
fazendo obfervar exa&amente os Eftatutos * affim pelo 
que toca á Religião , e bons coftumes 5 como pelo que 
pertence aos Eítudos * e ás Artes.

4 Viíitará as Aulas com frequência * e fem deter­
minadas horas * vendo as liçoens delias; para aífim animar 
os Applicados louvando-os publicamente * e admoeítando 
os Negligentes para fe emendarem.

£ Fará caftigar os exceífos que os Collegiaes com­
ine t terem contra os Eftatutos % ou contra o focego do C o l­
legio até a pena da reclufaõ pelo tempo que lhe parecer 
judo, Quando porém a culpa requerer de caftigo mais for­
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te , informará delia o Direétor Geral , para eíte ou dar 
as providencias que lhe parecerem juítas cabendo no feu 
expediente , ou me informar fendo cazo que neceflite de 
maior providencia.

6 Nenhum Collegial poderá fair fora fem licença 
do R eitor, ou do Vice-Reitor na fu a falta. Todos os que 
forem para férias, levaráÕ licença do Reitor por efçripto , 
e fellada com o Seílo do Collegio. E o Collegial que fair, 
ou para as meímas férias, ou por alguns dias com urgente 
negocio , que aííim o requeira ; lerá obrigado a deixar 
outro Bilhete nas maos do Reitor , que para eífes caíos 
os terá prevenidos nas maos dos Pays, dos Tutores, ou 
legitimos Adminiítradores dos Collegiaes, que houverem de 
fair , para que deite modo nao vaõ fem approvaçao de 
todos os fobreditos.

7  Nao poderá o mefmo Reitor aceitar Collegiaes 
poíto que a elle fe devem dirigir as Petiçoens dos que hou­
verem de entrar, as quaes deve expor ao DireétorGeral 
para me ferem Confultadas , e Eu refolver fobre ellas o que 
me parecer juílo. Aífim nas Petiçoens , como nas Con- 
fultas , que fe me fizerem , fe devem declarar os Pays, 
Patrias , idades , e coítumes dos Pertendentes.

8 Haverá fempre hum livro de Regiílo rubricado, 
e enferrado pelo mefmo R eito r, no qual fe efcreveráò o 
d ia, m ez, e anno da entrada, e fahida dos Collegiaes, 
com as mefmas declaraçoens dos P ays, Patrias, Idades, 
Profiílbens, e Aélos que fizeram em quanto refidiram no 
Collegio.

9  Nao poderá o mefmo Reitor fazer fem efpecial 
ordem Minha algum novo Eítatuto , Regulaçaó , ou R e­
forma, nem também interpretar os Eftatutos por Mim ef- 
tabelecidos. Moítrando porém a experiencia que nelles 
faltam algumas couzas neceílarias, ou fe fazem duvido- 
zas outras que já  fejam expreífas; deve informar o Dire- 
étor Geral para que eíte mas confulte, e Eu determine o 
que me parecer conveniente.

10 N o  fim de cada anno literário, depois de ha­
ver conferido com o Perfeito dos Eíludos, e com osref»
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peftivos ProfeíTores , dará huma conta ao Dire&or G e­
ral de todos, e cada hum dos Collegiaes: Referindo fe- 
cretiffimamente os Eíludos , os Progrelíbs , e as Com- 
poziçoens, que cada hum delles houver, ou naó houver 
feito , para tudo fubir á minha Real Prefença pela Secre­
taria de Eftado dos Negocios do Reino em confulta igual- 
mente refervada, que o mefmo Dire&or Geral me deve 
fazer annualmente fobre efta materia.

T I T U  L O IIL

Do Vice-Reitor.

1 V ice-R eitor, que ferá também Pefloa fe- 
ria , e de exemplar gravidade , exerci­

tará em tudo, e por tudo o governo do Collegio, na fa lta , 
auíencia , ou impedimento do Reitor , e naó de outra 
forte: Obfervando em quanto fervir tudo o que no Titulo II. 
deixo determinado.

2 A o  feu officio pertencerá vigiar cuidádozamen- 
te fobre os palfos dos Collegiaes : Tendo cuidado de os 
viíitar repetidas vezes inefperadamente para os ter fem- 
pre cuidadozos, e applicados: E obfervando fe eíludam , 
e eftaó em focego nas horas competentes.

3 Affiftirá com os Collegiaes á M iíTa; a todos os 
Exercidos Efpirituaes; á M e fa ; a os Divertimentos ordri 
narios ; e ás Recreaçoens Extraordinarias; para affim 
acautelar todo o difturbio que fe podelTe temer do con- 
curfo de tanta mocidade.



T I T U L O  IV .

Do Prefeito dos Eftudos.

1 T T ̂ verá llum Prefeito dos Eftudos, no qual 
Jl A  devem concorrer além dos exemplares coftu-

mes , que faó indifpenfaveis , as qualidades de fer bem 
inftruido nas Bellas Letras , e de efcrever com pureza, 
e com eleganda em Latim.

2 N o  primeiro dia do Anno Literário , recitará pu­
blicamente huma Oraçao Latina , da qual me dará parte 
o Diredor G eral, para Eu poder honrar aquelle A d o  com 
a minha R eal Prefença quando me parecer.

3 Sera o mefmo Prefeito obrigado a examinar, e 
rever com os refpedivos Profeífores as compoziçoens, que 
os Collegiaes jiouverem feito no tempo das ferias, para 
de todo íe nao efquecerem dos Eftudos  ̂ como também 
todas as que elles houverem de recitar nos exercicios, que
hao de ter pelo decurfo do A n n o , como vao adiante dê  
clarados.

r . 4 Também afliftirá a todos os exercicios, e A dos 
Literários , que os referidos Profeífores fao obrigados a 
fazer nas fuas refpedivas A u las, em obfervancia d a L e y , 
e Inftrucçoes, que tenho eftabelecido para a Reforma Ge  ̂
ral dos Eftudos.

5 D e tudo o que obfervar nos referidos A dos , 
exercicios , compoziçoens , e vizitas, que nas A ulas, e 
rora delias fizer, fara huma exada , e individual lembran­
ç a , que communicara ao Reitor nas occazioens, que elle 
ie pedir infoimaçao para a conta que no fim do anno deve 

dar ao D iredor Geral : Fazendo hum Extrado da mefma 
embrança com individuação dos progreíTos que houverem 

feuo os Collegiaes que mais fe diftinguirem, o qual Ex- 
tiado lera no ultimo dia do Anno Literário em prefença 

e todo o C o lleg io , para incentivo dos Collegiaes applica- 
dos , e eftimulo dos que houverem feito menor applicacaõ,
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T I T U L O V.
Dos Vice-Prefeitos.

1 Omo nao he poffivel que o K eitor, e Vice- 
Reitor poliam ao melino tempo vigiar em

toda a parte do Collegio , nomeará ô Reitor delle pela 
fu a authoridade alguns Vice-Prefeitos de entre os Colle- 
g iaes: Efcolhendo fempre os de mais annos, melhor pro  ̂
cedimento , e mais eftudiozos : Removendo-os ao feti 
arbitrio quando lhe parecerjufto : E fubilituindo na mefma 
forma outros no feu lugar.

2 Nas Sallas grandes haverá dous Vice-Prefeitos 
pelo menos; e hum em cada huma das pequenas. Todos 
vigiaráo cuidadozamente os feus Companheiros : Fazen­
do-os cumprir com as fuas obrigaçoens : Compelindo-os 
a que efiejam focegados nos feus refpeélivos lugares : E 
nao os deixando fair delles fem faberem para onde , e o 
verdadeiro fim a que vaõ dirigidos.

3 N ao fó daraõ conta do que tiverem obfervado 
ao R eitor, V ice-R eitor, e Prefeito, todas as vezes que 
por elles lhes for pedida; mas fobrevindo algum cazo que 
neceflite de providencia , irao logo immediatamente dar 
parte ao R eitor, fubpena de ferem por elle caíligados pe­
las ommiífoens que tiverem aos ditos refpeitos, e de ref- 
ponderem pelas defordens refultantes dos faétos, que en­
cobrirem.

4 Os referidos Vice-Prefeitos terão fempre o pri­
meiro lugar nas funçoens publicas precedendo nellás aos 
feus Subalternos : E ferao preferidos para os lugares do 
Confelho que fe ha de congregar em todas as Semanas 
para o Governo economico do C ollegio, na forma abaixo, 
declarada.



T I T U L O  V I .

Dos Collegiaes.

1 * p  Odos os Collegiaes que houverem de fer
JL admittidos , fe devem primeiro qualificar 

com o Foro de M oço Fidalgo pelo menos , fem o qual 
nao poderáo fer de nenhuma forte recebidos : Preferindo 
nos cazos de Concurfo os que houverem tido exercido 
do fobredito Foro.

2 Quando houverem de entrar requereráô por ef- 
cripto ao Reitor do C o lleg io ; inftruiado o requerimento 
que fizerem, com a declaraçao dos nomes de feus Pays; 
com o Alvará do feu Foro ; e com a certidão do íeu Baptif- 
mo. O  mefino Reitor fará prefentes os fobreditos Reque­
rimentos ao Dire&or Geral para eíte mos Confultar , e 
fazer executar depois pelo mefmo Reitor o que por Mim 
for refoluto ao dito refpeito.

3 Os que houverem de fer admittidos no dito Col- 
le g io , faberáô le r , e efcrever; nao tendo menos de fete 
annos, nem mais de treze ; e de outra íorte me nao ferao 
çonfultados os feus Requerimentos.

4 Nas occazioens da entrada dos C ollegiaes, virá 
o Reitor com o Corpo do Collegio recebellos á porta da 
R ua com todas as demonílraçoens de attençao, que per­
mitte a gravidade em fimilhantes aétos.

5 Cada hum dos Collegiaes , que houver de fer 
recebido , pagará de penfaõ ao Collegio cento e vinte 
mil reis em cada anuo ; vencendoTe eíles fempre adian­
tados em dous quartéis ; íílo he fefíénta mil reis no dia 
da entrada } e outros feílenta no dia feguinte ao em que 
fe completarem os feis m ezes; e íim11 hantemente nos mais 
Annos feguintes: Fazendo leus P ays, T u tores, ou Admi- 
niftradores huma eífefliva confignaçao em tal Propriedade , 

Juro , ou Tença , que fempre fe fegurem os referidos 
cento e vinte mil reis annuos 5 e pagos na fobredita forma : 

Taífando-fe as Ordens , e pondo-fe as verbas neceífarias



em nôme do Collegio onde pertencer , para elle cobrar 
fempre pelo feu proprio Nome as fobreditas Confignações, 
as quaes Quero que fiquem izentas de todos, e quaeíquer 
embargos fupervementes, ou pinhoras futuras , por mais 
privilegiadas que fejam , em quanto no mefmo Collegio 
leíidir o Collegial nelle alimentado : E fem precederem 
as referidas diligencias , naõ poderá fer recebido algum 
Collegial 9 poílo que alias fe ache habilitado para poder 
entrar. Similhantemente nao poderáo fer confervados fal- 
lindo as confignaçoens, que fe houverem feito na fobre* 
dita forma ; a menos que no termo de quinze dias con­
tinuos , fucceflivos , e peremptorios naõ façam efxedíiva 
feusPays, Tutores, ou Adminiílradores outra igual con- 
fignaçaõ prompta, e livre de todo o embaraço.

6 Ainda que os Collegiaes poderáo ir ter as ferias 
a caza de feus Pays , ou Parentes na forma acima orde­
nada ; fempre com tudo feraõ precizamente obrigados a 
entrar para o Collegio no ultimo dia do mez de Se tem* 
bro para aífiífirem a abertura dos Efindos,

7  Porque entre os mefmos Collegiaes fe deve com» 
fervar a mais conflante, e perfeita armonía, fe tratará6 
todos com huma reciproca , e fraternal igualdade, fem 
que lhe feja permittido arrogarem-fe alguma difliiiçaÕ, ou 
preeminencia com o pretexto do mayor nafcimento ; e 
menos moverem praticas , ou difputas com fimilhante 
motivo : Salvos fomente a cada hum delles os tratamentos, 
que pelas minhas Leys fe achaõ eílabeíecidos; os quaes 
nunca fe poderáo alterar para mais, ou para menos debaixo 
de algum pretexto qualquer que elle feja pelas peffoas que 
no mefmo Collegio refidirem} fubpena de lhe íer eílran- 
hado pela primeira vez } de oito dias de Cárcere pela íegun- 
da } de irremeífivel expulfao pela terceira.

8 A  mefma igualdade fe obfervará nos veílidos. 
Em caza uzaráõ todos ( fem excepçaõ nem ainda do R ei­
tor) do veítido T a lla r , a que fe chama yulgalmente G r a- 
nacba. Quando fahirem fora do Collegio poderáo os Pri­
mogenitos uzar de cazacas, e veílidos de Panno, ou quaeí- 
quer outros Eílofos que nao fejaó de feda. Os que forem



filhos; fegundos, ou terceiros, uzaráo de veííídos chama­
dos de Abbatina , Tallares , ou de capa curta conforme 
as occazioens, E todos uzaráo de Habito diílindo , pen- 
dente, e uniforme, no qual haverá de huma parte a Ima- v 
gem de NoíTa Senhora da Conceição , e da outra a 
XnfcripçaÕ do Collegio.

9  ̂ Attendendo porém a que o veílido de Grana- 
cha nao he accommodado para os exercícios de montar a 
cavallo , de jogar a efpada , e dançar : Permitto que os Col- 
legiaes nas occazioens, em que fe exercitarem naquellas Ar­
tes , poíTam uzar do veflido competente } com tanto que 
o larguem immediatamente que fe findarem as Liçoens 
para veítirem as referidas Granachas.

10 As converfaçoens familiares, ferao fempre , ou 
na Lingua Portugueza , ou na Franceza , Italiana , ou 
Ingleza, como os Collegiaes acharem que he mais con­
forme aos differentes genios, e applicaçoens, que cada 
hum delles fizer a eftas Linguas vivas. N ao poderáo po­
rém nunca converfar em L atim , por fer o uzo familiar 
defta língua morta mais própria para os enfinar a bar­
barizar , do que para lhes facilitar o conhecimento da 
mefma lingua.

11 Nenhum Collegial poderá em quanto durarem 
as horas de Eíludo íair do lugar , que lhe for para elle 
a lignado. E os que interromperem o focego, e o lilen- 
C1°  , clue fe fazem tao neceífarios neftas horas, ferao cafti- 
gados a aibitno do Reitor do Collegio.

12 . N elle ferao os ditos Collegiaes alojados pelo 
meímo Reitor em apofentos accommodados ás differen­
tes idades de cada hum dos Apofentados; de modo que 
todos eftejam com decenda, aífeyo, e cuidado. Em or­
dem a cujos fins fe lhes daraÓ Familiares, que os firvam

rr a ía J C ^e^oas capacidade , e zelo , que de noite lhes 
allutam em cada huma das refpedivas Cameras , além 
dos Yice-Prefeitos que para ellas forem determinados.

J3 N o  cazo porém que haja alguma falta da par- 
te os fobi editos Familiares, nem ainda neífe cazo terão 
os Collegiaes alguma authoridade para os reprehender ,

e me-



e menos para os caftigar-, mas achando que os referidos 
Familiares merecem reprehenfaó, ou caftigo , o devem 
reprefentar ao R e ito r , a quem fomente pertence a cor- 
recçaó do Collegio.

14 Em todas as occazioens , que os Collegiaes 
fe encontrarem com o Reitor , Vice-Reitor , Prefeito , ou 
ProfeíTores, aífim dentro no C ollegio, como fórad elle , 
praticaráó com elles aquella obfequioza attençaõ , que fem- 
pre he louvavelmente obfervada pelos Difcipulos a refpei- 
to dos feus Meftres : Ifto he naó fó parando para os 
acompanharem, mas acompanhando-os com effeito em 
quanto os naó defpedirem.

15 Para as vizitas , e converfaçoens com as Pef- 
foas de fora , tenho eftabelecido no Collegio huma Salia 
commua, na qual receberáo os mefmos Collegiaes as vi­
zitas , que íe lhes fizerem nas horas opportunas precedem 
do para iifo licença do R eito r, ou do Vice-Reitor na fua 
auzencia. Nas horas das A u las, ou de qualquer exerci­
d o  da Communidade do Collegio , naó poderáõ porém 
receber vizita de Peflba alguma por mais graduada que íe- 
ja . Antes pelo contrario fe no tempo da vizita fe tocara 
qualquer dos Exercidos do C olleg io , logo pedirão licen­
ça á vizita com quem eíliverem para a deixarem, elogo 
acodiráó promptamente a cumprir com a obrigaçaó que 
os chamar.

ió  N o  primeiro dia de Outubro devem todos os 
Collegiaes achar-fe no Collegio : Porque nefte d ia , naó 
fó fe abriráó fempre os Eftudos pela Oraçaó Latina , que 
tenho determinado no Titulo do Prefeito ; mas também 
fará o Reitor a Matricula dos C  ollegiaes; diítribuirá os 
lugares de cada huma das Cameras de apofentadoria; e 
nomeará os Vice-Prefeitos , Familiares , e mais Aífiften- 
tes para ellas.

17 A  diftribuiçaó das horas de Eíludo fe fará na 
maneira feguinte.

18 N o  Inverno, ou defde o primeiro de Outubro 
até á P afcoa, fe tocará pelas feis horas e tres quartos :
A ’s fete eftaráõ vçftidos os Collegiaes : Das fete até as

fete



fe te , e tres quartos eftudaráó : Defde efte tempo até ás 
oito e meya ouvirão MifTa , e almoçaráó : Das oito e meya 
até ás dez e meya terão Aula : Das dez e meya até ás onze 
e hum quarto defcançaráõ : Dahi até o meyo dia jantaráô 
os Collegiaes com o V ice-R eitor, e Prefeito , que eftaráo 
promptos a efta hora ; ficando fó livre ao R e ito r, e Pró- 
fefiores jantarem quando lhes for mais commodo : Do 
meyo dia até humà hora terão recreaçao : Depois delia 
até ás duas horas Eftudo: Das duas até ás quatro e meya 
Aula : Das quatro e meya até ás cinco e meya recreaçao : 
A cs cinco e meya iraõ com o Prefeito , ou Vice-Reitor 
á Igreja tomar abençam a NolTa Senhora : Das feis até 
ás oito e hum quarto, Eftudo : Delle até ás n ove, C e a : 
Das nove até ás nove e meya , tempo livre : E ás nove 
e meya fe devem recolher a dormir todos os referidos Col­
legiaes indifpenfavelmente.

19 N o  V erão, ou defde a Pafcoa até o ultimo de 
J u lh o , e Agofto fe levantaráô da Cama pelas cinco horas 
e tres quartos : Das feis ate ás fete e hum quarto eftu­
daráo : Dahi até ás oito , M ifla , e Almoço : Das oito 
ate as dez e m eya, A u la ; Das dez e meya até ás onze, 
tempo livre : Das onze até os tres quartos pafa o meyo 
dia, jantar: Delle até á huma hora e hum quarto recrea­
ção ou féfta : Da huma e hum quarto até ás duas e meya, 
Eftudo : Dahi até ás cinco, A u la : Das cinco até ás fetè 
e meya exercícios de dança , picaria , efgrima & c . : A ?s 
fete horas e meya iraó á Igreja tomar a bençam a Nofia 
Senhora .* Das oito , ate as nove e hum quarto, Eftudo ; 
Dahi ate as dez , Cea : Das dez até ás dez e meya , tem­
po livre : E as dez e meya fe devem todos recolher indif­
penfavelmente a dormir.

20 N o  ultimo dia do mez de Julho fe fecharáo as 
Aulas da Lingua G rega, Rhetorica , Filofofia , e fó a da 
Língua ̂ Latina, e os Eftudos das outras Linguas vivas fe 
fechara o no ultimo de A g o fto : Para todas fe abrirem no 
primeiro de Outubro, como acima tenho determinado. \

21 Os dias feriados no decurfo do Anno feraõ os 
que fe acham declarados nas Inftrucçoens que tenho ef-

tabele-



tabele ci d o paia a Reforma dos Eítudos : Além daquelles 
dias de Suétq4,i fe açcrefcentaráó fomente, os dias de Galia. 
cj ê vem declai a dos na bolinha do An no para.os.Beija-maos 
da Corte, L  todos fera6 expreílos em huma Tabella , que 
o D ireâor Geral dos Eítudos mandará fazer , e confèr- 
'v j! íempie pendente no Collegio para a todos fer no­
torio.

T I  T U  L  O V IL

Dos Profejfores âa Lingua Latina, Grega, Rhe­
torica , Poetica , Logica , e Hlfioria.

1 V T ' SteS ^ ro ê^ores tegulando-fe em tudo o 
J T í mais pelas Inftrucçoens, que lhes tenho efta*

belecido na Eey da Reforma geral dos Eítudos, obfervaráo 
pelo que pertence ao tempo das Aulas o que fe acha orde­
nado pelos prefentes Eftatutos , para que de nenhuma for­
te ie altere a regularidade do Collegio.

2 Além do que tenho expofta na fobredita Ley *
fera obrigado o Profeífor da Rhetorica a dar aos feús Dif- 
cipulos quando fe tratar da Invenção hum Compendio H if 
torico , e Critico das differentes íeitas dos Filofofos; e 
liuma tao bem compendioza, e fuccinta N oçaõ da util  ̂
e verdadeira Logica ; explicando fomente os principies 
elementares delia , e as regras claras , precizas , e indif* 
penfavelmente neceliarias para quem dezeja ter hum per­
feito conhecimento da Eloquência , e dos meyos de ar­
gumentar folidamente , e de prefuadir com conclu­
denda. *

3 Haverá hum Profeífor de Hiítoriã , o qual dá 
meíma forte dê huma idea geral da Chronqlogia, Geogra­
fia , e da Hiíloria antiga, e moderna; e com mais efpe- 
eiíicaçao da deites Reinos , e feus Dominios y e do feu 
Governo Eccleíiaítico, C iv il, e Militar : Eníinando hif- 
torica, e compendiozarnente os princípios , e progreílos 
das Artes, e das Faculdades, a que os Gollegiaes depois 
fe houverem de applicar.
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T I T U L O

Dos Profejfores das Linguas Franceza, Italiana,
e Ingleza.

N A o fendo conveniente que os Collegiaes 
antes de acabarem a Rhetorica , e de fe 

acharem preparados com as Noçoens que deixo ordenadas , 
fe embaraffem com differentes applicaçoens , nem que 
fejam privados da grande utilidade, que podem tirar dos 
muitos, e bons livros, que fe acham efcriptos nas referidas 
Linguas : Ordeno que o Collegio pague tres Profelíores 
para as enfinarem : E que os Collegiaes depois de haverem 
paffado as ClaíTes da Rhetorica , Logica , e Hiíioria, 
aprendam pelo menos as Linguas Franceza 3 e Italiana , 
ainda que ferá muito mais util aos que forem mais capa­
z e s , e eítudiozos procurarem poffuir taô bem a Lingua 
Ingleza.

2 As Liçoens ferao pela mayor parte de viva v ó s , 
fem que os ditos Profeffores carreguem os Diícipulos com 
multidoens de preceitos defneceíTarios em Linguas que 
fao vivas, e que fe aprendem muito mais facilmente , e 
melhor 3 lendo 3 conferindo 3 e exercitando em repetidas 
praticas. Os livros para eftas applicaçoens ferao fempre 
corredios, uteis, e agradaveis ; e os Profeffores de lou­
váveis coílumes, ainda que naõ devem affiílir dentro no 
Collegio , mas fim virem a elle dar as fuas liçoens nas ho­
ras , que para iííò lhe vao determinadas.

T I T U L  O XL
Dos Profejfores de Mathematica.

Orque o Eítudo da Mathematica , e das dif­
ferentes partes, que a conílituem , he naô 

fó u til, mas indifpenfavelmente neceffario a todos os que
aipi*-



afpirarem a fervirme na Milicia , ou por M ar , ou por 
Terra : Ordeno que no Collegio haja tres Profeííbres 
deíla proveitoza fciencia.

2 O  primeiro delles enfinará a Arithmetica 9 a Geo­
metria 9 a Trigonom itia; os Theoremas de Archimedes 9 
alguns Elementos da Geografia 9 os primeiros feis Livros 
de Euclides 9 o undecimo, e duodecimo dos íblidos para 
a Geometria Elementar. E podendo expedir-fe muito fa­
cilmente em oito mezes tudo o referido , empregará o 
Profeífor o reílante do Anno em eníinar aos Collegiaes 
o uzo pratico dos princípios em que os houver inítruido : 
Exercitando-os com as foluçoens de alguns Problemas que 
lhes proponha refpedtivos ás Liçoens que lhes houver 
dado.

3 Com os referidos Eftudos paífaráo para os da 
Architeélura, Defenho , e mais exercícios nobres abaixo 
daclarados, aquelles Collegiaes que naô tiverem gen io, 
vocaçaõ , ou objeéto de profundarem a Mathematica baf- 
tando-lhes fomente iniciarem-fe nella na fobredita forma.

4 Aquelles porém que aspirarem a faber profun­
damente a mefma fciencia paífaráo para o fegundoPro- 
feífor. O  qual lhes explicará methodicamente a Álgebra 9 
a íua applicaçao á Geometria 9 a Annalys dos infinitos 9 
e o Calculo Integral. E porque também eítas Liçoens fe 
expediráo facilmente dentro em oito M ezes, fe empre- 
garáo os quatro que faltarem para fe completar efte A n ­
no fegundo na Mecanica , na Eílatica , na Idroftatica 5 
e na Hidráulica.

5 N o  terceiro Anno fe eníinaráo pelo competen­
te Profeífor a Optica 9 a Dioptrotica 9 a Catroptica 9 os 
princípios da Aíironomía 9 a Geografia completa 9 e a 
Nautica.

6 Pofto que o referido nao baftará para fazer de 
cada hum dos Collegiaes hum Mathematico perfeito 9 
ferá com tudo o neceflario para habilitallos de forte , que 
por rneyo das fuas proprias applicaçoenspofiam vir a fa ­
zer grandes progreífos nefta fciencia fem o foccorro

o,
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T I  T U  L O  X

Dos ProfeJJores de ArchiteCtura Militar; de 
ArchiteCtura Civil; e de Defenho.

1 Á  Inda que o eftudo deflas Artes ieja per-
tencente á Mathematica, e nellatenham 

todas o feu fundamento; para mayor proveito dos Col- 
legiaes , e mais facil expedição das fuas applicaçoens, 
Ordeno que tenham Profeflòres dhfiin&os, e unica , e 
privativamente deftinados a eftes Exercícios.

2 O  Profeflbr da Architeéltira Militar enfinará as 
Regras geraes da Fortificação; os diverfos methodos re­
gulares , e irregulares de fortificar as Praças; os modos de 
fazer, e defender hum fitio; as Fortifícaçoens dos Campos, 
e Exercitos: E para que os Collegiaes poliam comprehendet 
com mayor facilidade tudo o referido , os irá coftuman- 
do ao D efenho, pondo-lhes diante dos olhos as Liçoens, 
que lhes der executadas em pequenos modelos de madei­
r a , á vifta dos quaes lhes moftrará o uzo , e a necefli- 
dade de cada huma das partes que os conftituirem.

3 O  Profeflbr da Architeâura C iv il, depois de 
haver enfinado as regras, e os principios mais fim pies, e 
mais effenciaes defta Arte , pafiará a expor pelo modo 
mais claro, e mais perceptível as razoens das principaes 
medidas, e proporçoens; para que da Combinação de tu­
do o referido tirem os Collegiaes hum fundamental , e 
folido conhecimento defta Arte.

4 O  Profeflbr do Defenho enfinará fimilhantemente 
as principaes medidas, e as refpe&ivas proporçoens, que 
conftituem os fundamentos defta A rte ; de íorte que dei- 
la dem huma cabal N oçao aos Collegiaes.

. $ ?  Para que eftes fe appliquem com ordem a eftes
uteis exercícios, os íbbreditos Profeflbres da Architeélu- 
ra M ilitar, e C iv il, faraõ as fuas liçoens demanhaaper 
fi fomente nos dias competentes ; e nas tardes delles com 
o concurfo do Profeflbr, que enfinar, e exercitar a Arte

do



do Defenho j para que concorrendo affim a efpeculaçao, 
e a pratica , poíTam formar fobre ambas os ditos Colle- 
giaes as ideas mais claras , e diflin&as do que fe lhes 
enfina.

T I T U L O XI.
Do ProfeJJor da Fyfica.

i  ¥”%  Etermino que haja no mefmo Collegio hum 
j L ^  ProfeíTor de Fyfica: O  qual depois de ha­

ver dado huma breve, e fub flanda 1 noticia da Hiítoria da 
Fyfica antiga, e moderna, fem a idea de oílentar, mas 
fim , e tao fomente com a de inftruir , paífará a enfinar 
efta utiliífima parte da Filofofia j  tratando íó do que nella 
ha de folido , e de proveitozo : Didando fó o que for 
demonftravel pela Geometria j e pelo Calculo , ou qua­
lificado por experiendas certas : Em ordem a efte fim fará 
repetidas conferencias de experimentos , nas quaes faça 
ver aos Difdpulos demonftrativamente as provas do que 
lhes enfinar ; uzando nefles exercidos dos Inílrumentos 
que para elles tenho mandado fazer promptos A

T I T U L O XII
Dos ProfeJJor es das Artes de C avaliaria , Efi

grima , e Dança.
1 T J  Ara os Exercícios deflas Artes liberaes, de- 

JL termino que haja tao bem tres Profeííores
hábeis , e bem morigerados , os quaes vao ao Collegio 
dar as íuas liçoens nos dias, e horas competentes.

2 Porque no Inverno naõ ha tempo algum que fique 
livre para eíles exercícios ; para elles eícolhera o Reitor 
do Collegio neíte tempo dous dias em cada femana 3 man­
dando fechar as Efcolas de manhaa em hum dos referidos 
d ias, e no outro de tarde : O  que com tudo fe entende 
fomente para os Collegiaes, que forem occupados em al­
gum dos meftnos exercidos.



3 A o da Dança fe applicaráo os Collegiaes fomen­
te da idade de nove annos em diante; ao de montar a ca~ 
vallo depois que houverem completado treze annos; e ao 
de jogar a Efpada fó depois que houverem cumprido a ida­
de de quatorze annos.

4 Eítabeleço que nos ultimos dias do Anno Literário 
haja fempre exercícios publicos de montar a ca vallo 5 jogar 
a Efpada , e dançar : Dando-me parte o Direátor Geral dos 
dias que íe determinarem aos meímos exercícios para Eu os 
prefenciar quando me parecer conveniente.

5 O  mefmo Dire&or Geral poderá convidar para os 
referidos exercícios as Peífoas diílin&as da Corte que bem 
lhe parecer.

T I T U L O  X I I I .

Dos Coadjuótores , do Reitor, e Vice-Reitor.
1 Á  Ttendendo aqueos Vice-Prefeitos, que te- 

i l  nho determinado pelo Titulo V . deites Ef- 
tatutos , polto que cumpram com as fuas obrigaçoens, 
como dos feus nafcimentos fe deve efperar; fendo de ida­
des pouco mais adiantadas, do que as dos fubalternos que 
devem cohibir; poderáo algumas vezes naõ achar neiles 
toda aquella fujeiçao , que he preciza para a tranquillida- 
de, ebom  Governo do Collegio : Determino que o Rei­
tor delle efcolha de entre os Capellaens do mefmo Collegio 
para feus Coadjutores aquelles que achar que fao de mais 
provada capacidade, e de mais exemplares coítumes, em 
numeio competente para que no topo de cada huma das 
Sallas de apofentadoria dos Collegiaes tenham o feu leito, 
e nelle fiquem todas as noites indifpenfavelmente, defde a 
hora em que fe forem recolher os ditos Collegiaes, até os 
ver partir pára os exercicios das A u las: Obfervando fem­
pre fe os Vice-Prefeitos cumprem com o que lhes pertence 
como fao obrigados j fe os feus fubalternos os attendem 
como lhes determino : E dando conta ao mefino Reitor 
de qualquer falta que haja aos ditos refpeitos.

T  I-



T I T U L O XIV.
Dos Familiares do Collegio.

1 T3  ^ ra 9ue os Collegiaes fejam fempre fervidos 
Á . com decencia, cuidado, eafleyo; e porque 

nao feria conveniente que para tratarem delles foífem ad- 
mittidos criados de fora no Collegio : Mando que nelle haja 
vinte Familiares, cada hum dos quaes tenha a feu cargo o 
cuidado , e o aífeyo de cinco dos referidos Collegiaes.

2 Para ferem recebidos os ditos Familiares, fa­
raó feu requerimento por efcripto ao R eito r, o qual ti­
rando exaâiílimas informaçoens dos feus procedimentos; 
e verificando que fao de louváveis coftumes; dará conta 
ao Direétor Geral dos Oppozitores que fe lhe oíferecerem, 
propondolhos fegundo a graduaçaó dos merecimentos que 
tiverem , para elle poder efcolher os que achar que fao 
mais proprios. O  mefmo fe praticará nos cazos em que 
houver boa razaô para ferem defpedidos alguns dos ditos 
Familiares, ,.,,t.....

3 Confiderando que as occupaçoens defies cefi* 
fam nas horas dos Eftudos : E dezejando fazerlhes merce * 
Permitto que poífao afiiftir nas A u las, e aproveitarfe do 
beneficio delias em banco feparado , conforme os feus dif­
ferentes genios, e exercícios, a que fe deftinarem : V en­
cendo além das raçoens, e alojamentos  ̂ os ordenados, 
que lhes aflignarei na ReguIaçaÕ das defpezas do Collegio*

T I T U L O  XV.

De algumas âifpofiçoetis geraes pertencentes â 
boa ordem das Aulas, e do Colle rio*

i A  S Aulas de Grammatica Látinâ * G rega, 
i l e  de Rhetorica fe abriráô todas ná mefina 

hora , e na forma acima declarada: Tendo todas dous
Guardas



Guardas que cuidem na limpeza delias, e executemos caf- 
tigos que neceffarios forem.

2 As outras Aulas de Mathematica Fyfica , Ar- 
chiteéhira Militar , e C iv il, fe abriráo fempre de marihaa , 
e no tempo das outras Aulas. As de Biftoria , de Defenho, 
e das Linguas, Italiana , Franceza, e Ingleza, ferao fem- 
pre de tarde : Tudo na forma acima declarada.

3 Nellas nao poderá fer admittido Eftudante algum 
quê nao feja do numero dos Collegiaes, Cappellaens, ou 
Familiares domefticos, fubpena de privaçao do Profeffor, 
que os admittir na fua Aula.

4 Similhantemente prohibo que da primeira Caza 
da Portaria do Collegio para dentro, e muito menos nas 
Cam eras, ou ainda nas Aulas da apofentadoria, e educa­
ção dos Collegiaes, entrem Peffoas algumas de fora  ̂fub­
pena de ferem defpedidos os Officiaes do C o lleg io , que 
as virem, fe logo nao informarem o Reitor para as fazer 
expulfar; de hum mez de cadea aos que fem licença do 
mefmo Reitor houverem entrado no Collegio  ̂ e das mais 
penas que refervo ao Meu Real arbitrio : Porque fó per­
mitto que os fobreditos Collegiaes recebam na falia a to­
dos commua as fuas vizitas na fórma acima ordenada.

5 Porque a experienda tem moítrado que da di- 
verfidade dos methodos , que cada Profeffor inventa , 
e pertende eftabelecer conforme o feu genio 5 e da elei­
ção tam bem vaga , e arbitraria dos Livros , a que os Eftu- 
dantes fe devem apphcar; refultou fempre huma perple­
xidade ,* e confuzao muito prejudicial á mocidade, que fe 
procura inftruir ; alem das altercaçoens, e difcordias no­
civas aos Efludos, que fempre coftumam fucceder, on­
de nao ha methodo certo , e Livros invariáveis para o 
eníino , e apphcacao dos Eíludantes; quando pelo con­
trario onde concorre a conformidade no methodo, e na 
efcolha dos Livros , íe coníerva fempre a p az, e umao , 
que he tao neceífana entre os Profeífores 3 e fe adiantam 
fempre os feus Difcipuíos com regulares, e feguros pro- 
gieffos : Determino que os Profeífores da L o g ica , da 
H ifioria, da Mathematica , da Architedlura M ilitar, e CL

vil 5



v ii ;  do D efenho, da F yíica, edas Artes, da Cavalia- 
d a ,  Efgrima , e D an ça, formem cada hum delles na fuâ 
differente Profiflao huma Minuta na qual fe contenha : 
Primeiramente huma idea clara do methodo pelo quai 
pertende enfinar : Em íegundo lugar hum Catalogo dos 
Livros por onde intenta que os feus relpcchvos' DifcF 
pulos hajam de eftudar : E em terceiro , e ultimo lu­
gar , outro Catalogo , que firva de foccorro de eftudo 
áquelíes , que entre os lobreditos Difcipulos fe acharem 
capazes de paffar das Liçoens das Efcolas a exercitar-fe 
pela fua propria applicaçaõ nas Faculdades , que antes 
houverem aprendido : ConferindoTe as referidas M inu­
tas depois de affim ferem formadas com o R eitor, e Pro- 
feífores, que ao mefmo Reitor parecer convocar para a 
conferencia: E fendo os Autos delia remettidos ao Dire- 
ftor Geral para mos confultar , e Eu refolver fobre elles 
o que achar que he mais util ao adiantamento , e boa 
ordem dos Eítudos.

T I T U L O  XYL

Dos Privilégios, e Prerogativas ão Collegio*

1 I S Profelfores , Collegiaes , Familiares , e
PelToas do Collegio , que nelle exercita ,̂ 

rem , e afíiftirem , ou nelle tiverem occupaçaô de enfi­
nar j gozaráó reípeílivamente de todos os Privilégios, 
Indultos, e Franquezas, de que gozaõ os Lentes, e Ef- 
tudantes da Univerfidade de Coimbra , fem differença al­
guma , ainda a refpeito daquellas G raças, e Franque­
zas , que requererem efpecifica , e declarada exprelfaò ,  
porque ainda eítas Quero que fempre fe entendam, e 
julguem comprehendidas.

i /  O  X __ # _

2 Terão fempre por Juiz Coníervador para as fuas 
cauzas, e obfervancia dos feus Privilégios, o Corregedor 
do Civel da C o rte , Proprietario , ou Servintuario , da 
primeira Vara.

D  Haven-



3 Havendo já  tomado o mefmo Collegio na mi­
nha immediata Protecção , e Dominio , para delia , e deíle 
fe nao poder mais feparar : Hey por bem , e me praz 
que goze também cumulativamente de todos os Privi­
légios , Izençoens, e Franquezas, de que neftes Reinos 
gozam as Mizericordias , e Hofpitaes , que da mefrna 
íorte fao da minha immediata Protecção.

4 Nos principios , e fins do Anno Literário Hey 
por bem que o Collegio em Corpo venha á minha Real 
Prefença , além das outras occazioens do Beija-m ao, que 
fao geraes para toda a minha Corte.

5 Todos os Eftudantes do Collegio , que fdrern
para a Univerfidade de Coim bra, levando Carta affigna- 
da pelo Direétor Geral dos Eítudos, com que fe legitimem, 
feraó admittidos ás Matriculas, e aos Eftudos das Scien­
da mayores , fem a dependenda de outro algum exame. 
O  que com tudo fe entenderá no cazo de conitar das refe­
ridas Cartas que os fobreditos Collegiaes , a cujo favor 
fe expedirem , cumpriram com os feus Eítudos de modo 
que por elles mereceram a approvaçao dos feus refpeâivos 
Meítres. . f

6 Hey outrofim por bem que a todos aquelles dos 
referidos Eftudantes , que nos utiliftimos Eftudos da Elo­
quência , e da Mathematica fizerem progreiTos taes que 
mereçam que fe lhes paífe Carta na fobredita forma de 
haverem fahido do Collegio com aproveitamento conhe­
cid o , fe lhes leve em conta na mefma Univerfidade hum 
Anno de mercê.

7  Os Collegiaes do mefmo C o lle g io , que neífe 
fe conduzirem regularmente , íeraÔ por Mim attendidos 
com eipecialidade para os Empregos , e Lugares públicos; 
e tanto mais quanto mayor for a diftmçao com que fe 
houverem affignalado nas fuas differentes Profifíbens.

8 Para evitar os abuzos que do contrario fe podiam
feguir: Prohibo que Collegial algum debaixo do pretexto 
de Propina, Prefente , Gratificaçao , ou qualquer outro! 
nome por mais efpeciozo, ou paliado que feja, pofíadar 
couza alguma , defdé que entrar no mefmo C o lleg io , até 
.:;'x ; fair



fair delie , direéla , ou indire&amente , per f i , ou por 
interpofta P eíloa, a qualquer dos M iniftros, dos Profef- 
fores, dos Familiares, ou quaefquer das PeíToas do C ol­
legio , ou do ferviço delie: E ifto fubpena de irremeflivel 
expulfaò, allim dos que derem , como dos que receberem, 
e do Meu R eal dezagrado que devem ter por mais fen- 
fivel,

T I T U L O  XVXL

Da Junta da AdmíniflraçaÔ das Rendas , e da 
Economia do Collegio.

i  T )  O r quanto já tenho mandado edificar cazas, 
JL nas quaes fe poíTa congregar decentemente a 

Ju n ta , que Hey por bem crear para a Adminiftraçao das 
R en das, e Economia do C o lle g io : Ordeno que efta feja 
compoíta do Reitor que fempre fervirá de Prezidente per­
petuo } do Prefeito dos Eftudos; de dous Profeííbres an- 
nualmente chamados pelos turnos das fuas antiguidades ; 
e de tres Collegiaes dos mais antigos, e mais hábeis: Para 
todos fervirem por tempo de hum Anno , findo o qual, 
dará o mefmo Reitor conta ao D ireâor Geral dos Eftudos, 
para lhe aííignar o dia da nova Eleição de Confelheiros, 
e prefidir a ella.

2 Nas ditas Eleiçoens annuaes , votaráo todos os 
Confelheiros aéluaes, e todos os ProfelTores que rezidi- 
rem dentro no Collegio ; tendo o Dire&or Geral voto 
decifivo no cazo de empate.

3 O  referido Confelho deve ter as fuas SeíToens em 
todas as Semanas na tarde do dia feriado; e nelle fe tra- 
taráo os negocios concernentes á confervaçaó da Fazenda 
do C ollegio; fe deliberará a refpeito dos provimentos eco* 
nomicos da Caza ; e fe examinaráõ as defpezas que fe 
houverem feito na Semana antecedente com as contas a 
ella pertencentes.

4  Para tudo fe expedir em termos competentes,
D  ii haverá



haverá hum Guarda-Livros , que firva de Secretario do 
Confelho , com hum Efcripturario que faça o Officio de 
Efcrivao da R eceita, e D efp eza: Ambos terão fempre as 
contas do Collegio em dia efcripturadas nos Livros que 
fao do coftume para que poífa confiar delias em todo o 
tem po, fem a menor duvida ou demora.

5 O  dinheiro pertencente á Receita , e Defpeza do 
mefmo Collegio , fe guardará fempre em Cofre de tres 
Chaves ; das quaes terá huma o Reitor j outra o mais 
antigo ^entre os Confelheiros Profeífores 3 e a terceira o 
que também tiver mayor antiguidade dos tres Collegiaes.

6 Para receber , e pagar , fe nomeará fempre o 
dia , que fica ordenado para as Seflbens Semanarias do 
Confelho. Em cada huma delias fe extrahirá do Cofre , 
e entregará ao Mordomo do Collegio o dinheiro neceffa- 
rio para a defpeza , que fe houver de fazer na Semana fe- 
guinte : Affignando Conhecimento da fua importância 
Participando quotidianamente ao Guarda-Livros a defpeza, 
que houver feito para fe lançar no Livro Diario : E dando 
conta com entrega no fim da Semana do dinheiro , que 
houver recebido, para fe lhe fazer defcarga d e lle fe m  a 
qual fe achar lançada, e approvada pelo Confelho , naô po­
derá efte dar-lhe outra alguma quantia por modica que íeja.

7  N o  fim de cada M ez fe fará hum balanço ge­
ral do Cofre com os Livros na prefença de todos os Vo- 
gaes. N o fim do Anno , ou na vefpera , ou no mefmo 
dia da Eleição dos novos Confelheiros, fe fará outro ba- 
lanço geral na mefma conformidade com a aííiftencia do 
E)ire£tor Geral : Para que achando efte as Contas bem 
ajuftadas, e faldadas, as poífa rubricar para fe aífignarem, 
011 de a providencia que lhe parecer neceílaria. N o  cazo 
de encontrar defcammho da Fazenda do C o lle g io , me 
Confultará o que achar defencaminhado com o feu parecer 
para Eu fobre eíle tomar a RefoluçaÕ que me parecer con­
veniente. E pofto que taes dcfcaminhos naÕ haja fempre 
me Coníuitara no fim do Anno o eftado das R en d as, e
Contas do Collegio , para Eu fer delias compíetameiite 
informado. *

T  I-



T I T U L O  XVIII.
Do Cartorário , e Cartorio do Collegio.

i TVT A  mefma Contadoria haverá huma caza f o  
J L \  parada, que íirva de Archivo para nella fe 

guardarem os T itulos, e Papéis pertencentes ao Collegio * 
e feus bens, rendas, e privilégios: Commettendo-fe a ar- 
rimaçao, e Cuílodia dos meímos T itulos, e Papéis a hum 
Cartorário , que fempre os tenha em boa ordem , e íegu- 
rança para os miniítrar á Junta da Fazenda em todas as oc- 
cazioens, que lhe for por ella ordenado.

2, Para eíie lugar de Cartorário ferao eleitas pela 
pluralidade dos votos da mefma Junta da Fazenda tresPef- 
foas que entre as do ferviço do Collegio parecerem mais 
idoneas: Propondo-as em Primeiro, Segundo, eTerceiro 
lugar ao Direélor Geral para que eíle efcolha entre os pro- 
póftos o que julgar que he mais ap to ; ficando fempre o 
mefmo Cartorário, e Archivo debaixo da jurifdicçao, e 
direcção da fobredita Junta da Fazenda} para eíla vizitar o 
Cartorio , e examinar o eftado delle huma vez pelo menos 
em cada hum dos Mezes do Anno ; e para ordenar tudo o 
que lhe parecer neceíTario para a boa cuílodia, arrimaçaõ, 
e ordem dos Livros, e Papéis.

T I T U L O  XIX,

Dos Bibliothecarios, Livraria, e laboratorio do
Collegio.

Rdeno que no Collegio haja huma Livraria 
„  propria , e competente aos Eíludos que n'el- 

le tenho eílabelecido : Servindo nella de Bibliothecario 
aquelle dos Profeífores de Rhetorica, L ogica, ou Hiíto- 
ria , que parecer mais propno pelo genio, o qual fera tam­
bém propoílo pela Junta da Fazenda ao Direélor G e ra l, e

por



por elle nomeado na forma que acima tenho determinado 
fobre a eleição do Cartorário.

2 O  mefmo Bibliothecario eícolherá de entre os Fa­
miliares do Collegio os dous em quem achar mayor preíti- 
m o, ou propenfao, para cuidarem no aífeyo da Livraria > 
e boa cuílodia, e confervaçao dos Livros delia : Os quaes 
prohibo quepoíTam fair da mefma Livraria para fora 3 ou 
feja para o uzo do mefmo Collegio , ou para fe empreita- 
rem fem preceder licença immediatamente Minha.

3 N a  contiguidade da mefma Livraria haverá huma 
Cafa propria para a cuílodia, e para o uzo dos Inftrumen- 
tos Mathematicos; fendo encarregado da Infpecçao fobre 
elles o Profeflbr deita fciencia mais antigo para os fazer 
alimpar f  e confervar fempre capazes de fervirem : E dan- 
do-felhe hum ajudante que fe empregue no aífeyo , e coit- 
fervaçaò dos meímos Inílrumentos.

T I T U L O  XX.
i -

Do Agente do Collegio, e feu Solicitador.

1 A / f  ^ nĉ 0 9ue ^aJa ^urn Agente para arrecadar 
I V A  as Rendas, e procurar todos os Negocios 

do intereífe do Collegio j que fe tratarem da porta delle 
para fora: O  qual ferá propoílo e nomeado na forma que 
fica declarado no Titulo X V III ., ou de entre os Commen- 
íaes do mefmo Collegio 9 ou das Peilòas ? de fora delle my 
e tera hum Solicitador, para expedir por elle as diligen­
cias , e requerimentos, que fe houverem de fazer nas Au­
diências , e nos outros lugares onde nao poder tratallas com 
decoro o fobredito A g en te: Sendo aílim eíte como o feu 
Solicitador em tudo, e por tudo fubordinados á Junta da 
Fazenda : E dando nella conta em todas as femanas de tu­
do o que obrarem aos ditos refpeitos.



T I T U L O XXL
Do Mordomo do C o l leg io e feu Comprador.

1 TTJ Ara correr com os provimentos affim miúdos 
J l como groíTos 5 que íe fizerem para o Refeitó­

rio , Cozinha, Difpenfa, Enfermaria, pagamento de Orde­
nados e mais defpczas do Collegio , fe elegerá pela Jun­
ta da Fazenda delle em cada Anno hum dos feus Commen- 
faes 3 com a denominação de Mordomo na forma que tam­
bém deixo ordenado no Titulo X VIII.

2 O  que for efcolhido para efte lugar terá hum 
exaélo cuidado em que os provimentos groíTos fe façaò nos 
tempos opportunos; e em que os miúdos nao faltem nas 
horas que neceffarios forem : Examinando todos per íi 
mefmo antes de ferem recolhidos na D ifpenfa; ou de 
paliarem á cozinha; para os enjeitar fe nao forem bons, 
e de receber de forte que fejao os mais proprios para o 
alimento, e confervaçao da faude dos C ollegiaes: T e n ­
do debaixo das fuas ordens Hum Comprador eleito na 
conformidade do mefmo Titulo X V III .: E dando conta 
das fuas geftoens na fobredita Junta, e Contadoria da 
Fazenda como tenho acima ordenado.

T I T U L O  XXIL

Dos Cozinheiros , e feus Ajudantes.

1 Rdeno que o Collegio tenha dous Cozi-
nheiros 3 e quatro Moços da cozinha efco- 

Ihidos, e nomeados pela pluralidade dos votos da Junta 
da Fazenda , a qual nao fó os poderá nomear ? mas 
também defpedir quando pelo Mordomo ( a quem todos 
os íobreditos Cozinheiros , e Moços feraõ inteiramente 
Jubordinados ) tiver informação de que elles nao cum­
prem com as fuas obrigaçoens; aflim no cuidado do bom

tempe*



5o Efiatutos âo Collegio Real
tempero, e limpeza dos guizados ; como do aíleyo da 
cozinha 3 e da fidelidade ao ferviço do Collegio.

T I T U L O  XXIII.

Do Difpenfeiro.

1 " D  Ara a guarda, e arrecadaçafi de tudo o que 
J T  for pertencente á Difpenfa do C olleg io , ha­

verá nelle hum Difpenfeiro nomeado da mefma forte pe­
la Junta da Fazenda: A  qual o poderá defpedir quando 
achar que naõ cumpre com as obrigaçoens de z e lo , e 
fidelidade que na fua incumbência fe fazem fempre neccí- 
farios.

T I T U L O  XXIV.

Dos Porteiros

1 Rdeno clue na Portaria da efcada princi- 
f pal do Collegio haja dous Porteiros que

firvam ás femanas, ou aos dias de vinte em vinte e qua­
tro horas, como parecer melhor, para que a referida Por­
taria fe ache fempre affiftida de modo, que nella naó ha­
ja alguma falta.

2 Os fobreditos Porteiros fendo propóftos pela Jun­
ta da Fazenda ao 131 redor Geral , e por elíe eícolhidos 
na form a, que fica declarado no Titulo X V III. haõ de 
ter as obrigaçoens feguintes.

3 Primeiramente terão o cuidado de tanger todos 
os dias o fino ás horas a que fe devem levantar os Col- 
legiaes dando recado ao Familiar que deve efpertalios, e 
dar luz aos que a quizerem tomar.

4  Item mais tangerám ás horas das MiíTas , Au­
las , e mais a&os da economia do C ollegio , ordenados 
pelos prezentes Eftatutos.



j  Item terão fempre as portas fechadas com a cha­
ve , nao as podendo dezamparar nunca por mandado de 
PeíToa alguma por mais graduada que feja : E quando por 
neceífidade natural for algum conftrangido a feparar-fe da 
porta deixará íubftituto que nella aííifta até á lua vinda , 
o qual ferá precizamente o Familiar abaixo declarado.

6 Item vindo alguém vizitar qualquer Collegial , 
o Porteiro que fe achar em exercido dará recado a hum 
Familiar que ordeno que em cada femana eíleja pelos 
turnos da fua antiguidade , ou idade no alto da efcada, 
e caza das vizitas para participar ao Collegial a Pef- 
foa que o bufca, e efte haver licença do Reitor para 
poder fallar-lhe. O  mefmo Familiar tomará os recados 
para efpertar os Collegiaes pela manhaa.

7  Item nas horas do almoço , do jantar , e da cea 
nao deixará entrar PeíToa alguma no Collegio fem li­
cença do Reitor , ou do Vice-Reitor em fua aufencia.

8 Item fem alguma das fobreditas licenças por 
efcripto, nao deixará fair do Collegio algum C ollegia l: 
E  quando eftes fairem com as ditas licenças ferá obri­
gado a notar as horas a que fairem , e as a que fe 
recolherem 5 efcrevendo tudo ao pé das licenças; e guar­
dando-as para cumprir com o que vai abaixo declarado*

p Item ferá obrigado a trazer ao Reitor as nove 
horas da noite as chaves das portas do Collegio j e os 
Bilhetes das licenças dos Collegiaes , que houverem 
faido : Para que affim lhe coníte o tempo , que efti- 
veram fo ra , e as horas a que fe recolheram.

10 Item ferá obrigado a ter barridas cada dia as 
entradas de fora das portas, aPortaria, e a principal ef­
cada que delia fóbe ao Collegio.

1 1 Item nao poderá permittir nem que na Porta­
ria fe ajuntem Pefloas de fora a converfar fem que te­
nham negocio com algum dos M iniftros, ou Commenfaes 
do Collegio j nem menos poderá per íi , ou por inter- 
pofta PeíToa comprar livros, eícrivaninhas, m óveis, ou 
veftidos dos Collegiaes; nem receber delles gratificaçao 
algum a, qualquer que ella feja.



E fendo cazo que nao cumpram com o que 
íica acima oídenado íerao multados pela primeira vez em 
tres dias de falario ; pela fegunda em feis ; e pela ter­
ceira ferao expulfos irrimiílivelmente.

13 Determino que na Porta do Carro haja outro 
Porteiro para dar ferventia por elia á Picaria, Cozinha
D iípen ía, e mais Officinas do C ollegio, e feus Serven- 
tes.

14 N ao poderá porém permittir , que pela dita 
orta haja de entrar, ou fair algum C ollegial, ou qual­

quer outia PelToa das que fe exercitarem no Collegio • 
nem que pela mefma Porta entre PeíToa alguma de fóra’ 
a tazer vizitas, ou ter converfaçoens com os fobreditos-

Û enaT3de X̂pi?1—  irnmiffivel, e das mais , querezervo9 
a Meu Real arbítrio.

t i t u l o  XXV.
Do Refeitório, e feus Minijlros.

1 r V  R-deno com efpecial recomendação ao Reí- 
V ^ / to r ,  e Confelheiros da Junta do C olleg io , 

que ponham todo o neceífario cuidado em que os manti- 
mentos com que fe alimentarem os Collegiaes, e mais Pef- 
ioas do mefmo Collegio fejam fempre os de melhor quali-
aade, e os mais faudaveis em cada huma das íuas differen- 
tes elpecies.

2 11 re êr^ os Collegiaes com as mais PefToas que 
com elles devem concorrer na M eza como tenho determi­
nado pelo Titulo VI. §. 18. deftes Eílatutos, comeráo 
na primeira M eza em Communidade fazendo antes de en­
trarem , e depois de fairem , os aftos da Religião , que 
ao do coftume em fimilhantes cazos: Depois de haverem 

almoçado fegundo o que permittirem as Eftaçoens do A n ­
n o, ao arbítrio do R eitor, V ice-R eitor, e Prefeito dos 

udos, terão ao jantar, e ácea os pratos íeguintes.
3 os dias de carne terão ao jantar hum prato de 

lopaj outro de Vaca; outro de afiado; ou guizado, al-,
terna-



ternativamente; outro de A rro z, e queijo, ou frutá para 
fobremeza conforme o permittir o tempo*

4 Nas ceas dos mefmos dias de Carne felhesdaraõ 
dous ovos aos mayores; hum aos mais pequenos; hum pra­
to de fellada , ou de efparregado ; hum de afiado, ou gui- 
zad o, que fempre fera de A ve de penna ; e fruta , ou quei­
jo ,  conforme a Eítaçao do Anno.

5 Nos dias de Peixe terão para jantar hum prato de 
fopa , outro de Peixe cozido; outro de Peixe afiado , ou 
guizado j outro de ervas efparregadas, ou feja de A rroz, 
ou de Legumes conforme parecer ao R eito r; e fempre quei­
jo , ou fruta para a fobremeza.

6 Nos mefmos dias de Peixe terão para a cea dous 
ovos cada hum dos mayores , e hum os mais pequenos; 
hum prato de Peixe miúdo, ou frito , ou guizado3 hum 
prato de ervas efparregadas $ e a fobremeza como nos ou­
tros dias.

7  Nos dias das feitas mayores do Anno ; dã Feita de 
N ofia Senhora da Conceição ; dos meus annos, e da R ai­
nha minha fobre todas muito amada , e prezada M ulher; 
e nos outros dias em que houver Oraçoens, ou exercidos 
publicos; terão os referidos Collegiaes ao jantar mais hum 
prato de ma fia.

8 Eíta primeira M eza fera fempre fervida pelos 
Familiares do C ollegio , de entre os quaes nomeará o R ei­
tor dous cada mez para terem a feu cargo o aíTeio do R e- 
feitorio, e das roupas, e mais alfayas do ferviço do mefmo 
Collegio ; de forte que tudo ande fempre com a mayof 
limpeza.

9 O  mefmo Reitor nomeará também ás Semanas 
os Familiares que houverem de afliítir á íua M eza , e á dos 
Profeflbres que comerem feparados na forma acima decla­
rada,

10 E dep ois paíTaráo todos os fobreditos Familia­
res para ã fegunda M e z a , que mando fe lhes eítabeleça em 
caza feparada, como parecer ao R eitor, e Confelheiros 
da Junta da fazenda.

1 1 Sobre tudo mais previno ao R e ito r, que confi-
E ii ando-



ando-feíhe tantos Collegiaes das Familias mais diíllnílas 
em idades taõ tenras; deve dezempenhar efta confiança 
que delle fizerem os P a ys, T utores, e Adminiftradores 
dos mefmos Collegiaes; para lhes evitar quanto poííivel. 
for tudo o que polfa prejudicar-lhes na faude: Mandando 
pelos feus Coadjutores , e Vice-Prefeitos precaver que os 
mefmos Collegiaes recebam prefentes de fora do C ollegio ; 
que façam comprar, e tenhaô nos feus armarios, e qua- 
efquer outros lugares refervados, alguns comeftiveis de 
que poflam fazer abuzo fora do R efeitório, que lhes íeja 
nocivo: E caíligando as PeíTbas da fu a juriídicçaõ, que 
taes abuzos fizerem, ou para elles concorrerem ; e nao 
informarem delles logo que lhes forenwpreíentes para fe 
cohibirem,

ia  E porque a obfervancia dos fobreditos Eftatu- 
tos ferá de tanta gloria de D e o s, e de tanto ferviço Meu , 
e utilidade publica, e bem commum dos Meus V aífallos: 
Hey por bem , e me praz que fe cumpram, e guardem em 
tudo, e por tudo, e valham como L e y , e tenham força 
de ta l, eftabelecendo-o affim de Motu Proprio , certa Sçien- 
c ia . Poder R e a l, Pleno , e Supremo. E quero, e deter­
mino que os mefmos Eftatutos fejam obfervados em tudo, 
e por tudo fem alteraçaò , diminuição , ou embargo al­
gum , que feja poílo ao feu cumprimento em parte , ou 
em todo ; e fe entendam fernpre fer feitos na melhor forma, 
e no melhor fentido a favor do dito C o lleg io , e feus C ol­
legiaes , e mais Peífoas delle : Havendo por fuppridas todas 
as claufulas, e folemnidades de feito , e de D ireito , que 
neceífarias forem para a fuay firmeza. E derogo , e Hey 
defde logo por derogadas para os fobreditos fins fomente 
todas , e quaefquer L e y s , Ordenaçoens, Regim entos, AT 
varas , Direitos, D oações, ou quaefquer outras Difpozições, 
que em contrario dos fobreditos Eftatutos, ou de cada hum 
delles haja por qualquer via , modo, ou maneira , pofto 
que fejam taes, que na forma da O rdenaçaõ, que também 
derogo nefta parte , fe houveíle de fazer delles efpecial 
tnençaõ.



Pelo que : Mando á Mefa do Dezembargo do Paço; 
aos Coníelhos da Minha Real Fazenda ; e dos Meus D o ­
mínios Ultramarinos; Regedor da Caza da Supplicaçaõ; 
M efa da Confciencia e Ordens, Reitor da Univerfidade 
de Coimbra , como Proteflor que delia fou , Di reflor G e­
ral dos Eftudos , Senado da Camera , Chanceller da R e- 
laçao , e Caza do Porto ; e bem affim a todos os Defem- 
bargadores, Corregedores, Provedores, Juizes, Juftiças, 
e mais PeíToas deftes Meus R ein o s, e Domínios a quem 
o conhecimento deita pertencer , que a cumpram , e guar­
dem, e façam cumprir, e guardar com inteira, e inviola^ 
vel obfervancia : E a mefma preíente Carta valerá como 
fe foífe paífada pela Châncellaria, poílo que por el!a nao 
ha de paífar , e ainda que o feu effeito haja de durar mais 
de hum , e muitos A nnos, nao obílantes as Ordenaçoens 
eni contrario , que Hey outrofim por derogadas para efte 
effeito. Dada no Palacio de N oífa Senhora da Ajuda a 
fete de M arço de mil fetecentos e feffenta e hum.

Conde de Oeyras*

C Arta porque VoJJa Magejlaâe havendo 
refpeito aos motivos que nella vao exprej- 
fos : Ha por bem refiabelecer na fua Corte, e 

Cidade de Lisboa em lugar dos outros uteis, e
fruóiuo«



$5 EJlatutos do Collegio Real

fruCtuozos CoUegios, que haviao fido abolidos , 
hum Collegio com o Titulo de C ollegio  R eal 
dos N o b re s ; para nelle fe educarem cem Por- 
ciõnifias difiiMtos pelo feu nafcimento ; e para o 
confervar fernpre no feu inteiro dominio , e na 
fua immediata , e privativa Protecção dando 
logo ao mefmoReal Collegio para o feu Gover­
no os EJlatutos ejlabelecidos na mefma Carta ; 
Tudo na fórmaacima declarada.

Para Voffa M ageilade ver.X
, i Jl& U \

. J,. & . r  i- ' JF-.
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